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SOLICITAÇÃO 

 
 

N.A.F. vem pedir a condenação do Estado de Minas Gerais e do 

Município de Visconde do Rio Branco na obrigação de lhe 

fornecerem os medicamentos denominados Prebictal 75mg 

(Pregabalina) e Caldê (Carbonato de Cálcio + Colecalciferol) para 

tratamento de osteporose e síndrome túnel do corpo. Solicito 

parecer técnico 

  
 
 

Prebictal 75mg®: o Prebictal® tem como princípio ativo a 

pregabalina. 

 

A pregabalina é uma nova classe de agente ansiolítico, porém com 

mecanismo de ação diferente dos benzodiazepínicos. Tem 

indicação de bula para o tratamento da fibromialgia, da dor 

neuropática, como terapia adjunta no tratamento de crises 

convulsivas parciais e no tratamento do transtorno de ansiedade 
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generalizada (TAG). 
 

RESPOSTAS A pregabalina não consta na RENAME e nem na Relação de 

Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica. Portanto, não é disponibilizada pelo SUS. 

 

Não há comprovação de que a pregabalina, assim como o seu 

congênere, a gabapentina, seja eficaz no tratamento dos 

sintomas da síndrome do túnel do carpo. A síndrome do túnel 

do carpo é geralmente tratada com dispositivos capazes de 

manter o pulso fixo em uma determinada posição durante a 

noite,  com  infiltração  de  glicocorticoides  ou  uso  oral  dos 

mesmos ou através de cirurgia. 
 

 

 Portanto, não há recomendação para o uso de 
 

pregabalina na síndrome do túnel do carpo. 
 

 
 
 
 

Caldê®: é um medicamento que associa carbonato de cálcio e 

colecalciferol (vitamina D). 

 

Alguns ensaios clínicos tem demonstrado que o uso combinado de 

vitamina D e cálcio tem um pequeno efeito na prevenção de 

fraturas por osteoporose em pacientes com mais de 65 anos, 

independentemente dos níveis plasmáticos de vitamina D. 

 

A combinação de carbonato de cálcio e de colecalciferol 

(vitamina D) está incluída na Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais (RENAME) em preparações que 

correspondem a 500mg de carbonato de cálcio e 400 UI de 

colecalciferol ou 600mg de carbonato de cálcio e 400UI de 

colecalciferol. 

 

 Portanto,  a  combinação  de  cálcio  e  vitamina  D  é 

oferecida pelo SUS. 
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